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para prestar sua colaboração j u n ­
to ao G S P A . Sobre este aspecto 
fa laram os srs . Te i xe i ra Mendes 
e Toledo P i za , l embrando que o 
regime sob o qual vem atuando o 
Grupo é o de urgência de trabalho, 
em que devem ser examinados 
conjugadamente os ângulos práti­
cos e teóricos, mediatos e imed i a ­
tos. Assim, os membros do G S P A , 
devem, entrosados com outros ele­
mentos a serem designados, p ro ­
mover a eliminação de serviços i n ­
compatíveis com a f ina l idade de 
diversas repartições da Secretar ia 
da Agr icu l tura , de f in indo os t r a ­
balhos das mesmas, pa ra o enca­
minhamento dos trabalhos agrí-

SELEÇÃO BE CANDIDATOS A GLEBAS... 
colas do Es tado . Ass ina la -se que 
esta med ida t r a r i a me lhor apro ­
ve i tamento func iona l e consequen­
temente mais alto rendimento das 
repartições. 

Debateu-se, demoradamente a 
modificação da es t rutura do De ­
par tamento de Cooperat iv ismo, 
atentarido-se pa ra sua organi?ação 
u m tanto ul trapassada, cr iado que 
fo i em 1932. 

O s r . Octávio Te i x e i r a Mendes 
Sobr inho , sal ientou a necessidade 
de serem estabelecidas normas 
p a r a a tacar as glebas, de Jaú e 
I tapeva, de modo a serv irem de 
padrão p a r a outros núcleos de 

colonização idêntica. O ma io r p r o ­
b lema, atualmente , consiste n a se­
leção dos candidatos às glebas. 
P a r a tanto o G r u p o de T r a b a l h o 
estudara fórmula através d a qua l 
decreto do governador seja b a i ­
xado p a r a controle da seleção. F o i 
unânime a declaração de que o 
agrônomo Geve dar referências p a ­
r a que se ev i tem fa lhas no s i s ­
t ema . T rava ram-se debates em 
t o m o de critérios de seleção do 
ind iv iduo e de cooperativas, f i -
xando-se a pr ior idade aos que per ­
tencem as cooperativas, condiciò-
nando-se os não cooperados a i n ­
tegrar-se àquelas. 

P o r outro lado, mereceu a 
atenção dos componentes do G S P A 
o prob lema da construção das c a ­
sas nesses núcleos, aventando-se a 
solução pa ra a habitação r u r a l 
com o s istema de auto-cónstru-
ção. A assessoria de Revisão Agrá­
r i a , dada a fac i l idade de m o b i l i ­
zação -de verbas, f i nanc i a r i a a h a ­
bitação do homem do campo em 
3 fases. Essas construções obede­
cer iam a u m a padronização elás­
t i c a . O assunto f o i anal isado em 
seus aspectos jurídicos, educacio­
n a l e humano , oportunidade em 
que veio à ba i l a o fato de o n u -
eleo da comunidade passar a per ­

tencer ao Estado e não à core 
nidade, como f i to de me lhor 
gan izar a v i d a r u r a l . P a r a ; 
lho r conhecer o prob lema e a i 
l a t a r das realizações do E s t a u 
nesse sent ido, os membros do 
G S P A , em d a t a a ser opor tuna­
mente marcada , realizarão visitas 
às colônias agrícolas já existentes. 

N a próxima reunião, o G r u p o 
Se tor ia l de P lane jamento Agráric 
apreciará m i n u t a do Regimente 
Interno do organismo, codificaçãc 
de leis de te r ra e colonização, le­
vantamento da P rocurado r i a dc 
Patrimônio Imobiliário, seleção de 
candidatos às glebas, construção de 
habitação r u r a l e cursos de coo­
pera t i v i smo. • 

I/EI N . 8.005, D E li D E O U T U B R O D E 1963 
M o d i f i c a dispositivos de Le i s de Auxílios 

Retificação 
No Ar t igo 3 .0, onde se lê: 

de 10 de setembro de 1962, e o n . 1 do art igo 3 .0 da L e i n . 7.939, 
de 7 de junho de 1963 

Le ia -se : 
de 10 de setembro de 1962. e d n . I do art igo 3 .0 da L e i n . 7.939, 

de 7 de junho de 1963 
No Ar t i go 4.o, onde se lê: 
F i c a m cancelados: . . . os ns . 30, 34, 38, 41, 44, 45, 45, 47, 49 e 55 do 

item II I da relação n . 66,.... 
Le ia -se : 
F i c a m cancelados: . . . os ns . 30, 34, 38, 41, 44, 45, 47, 49 e 55 do 

item I I I da relação n . 66 , . . . 

L E I N . 8.006, DÉ 14 D E O U T U B R O D E 1963 
M o d i f i c a dispositivos de Le is de Auxílios 

Retificação 
No art igo 2 .0, onde se lê: 
— F i c a m cancelados os n s . 1 e 2 do i tem I, . . . os ns . 4, 5, 6, 7 e 8 

do item V I . 
Le i a - se : 
— F i c a m cancelados os ns . 1 e 2 do i tem I, . . . os ns . 4, 5, 6, 7 e 8 

do item Í V . . . 

L E I N . 7.997, D E 11 D E O U T U B R O D E 1963 
Dec la ra de ut i l idade pública a I rmandade da San ta Casa 

de Misericórdia de Ben to de Ab r eu 
Retificação 

No referendo da l e i onde se lê: 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
Zefer ino V a z 

Le ia -se : 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

D E C R E T O N . 42.561, D E 14 D E O U T U B R O D E 1963 
A l t e r a disposit ivos do Decreto n . 41.756, de 29 de março 

de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — Inc lua-se no art igo 4. o do Decreto n . 41.756, de 29 ãe 

março de 1963, ma is dois parágrafos que terão a seguinte redação: 
"Parágrafo 3..0 — A o Engenhe i ro designado p a r a o.exercício de suas 

lunçoes n a comissão Espec ia l de Au to -Es t r adas ( C E A ) , ficará assegurada a 
mierença de venc imentos entre a referência de seu respectivo cargo e a corres­
pondente ao cargo de Engenhe i ro Encarregado de Setor Técnico, do Quadro de 
pessoal üo D . E . R . 

"Paxágraío 4.0 — Ao servidor designado pa ra o exercício de f u n ­
ções na comissão, ficará assegurada a diferença de vencimentos entre a refe­
renc ia de seu cargo efetivo e a correspondente ao cargo, ou função gra t i f i cada 
prevista no Quadro do D E R , que venha a exercer de fato n a Comissão Espec ia l 
ois Auto-Estradàs", ^ 

Ar t i go 2.o — O artigo 3.o do Decreto n . 41.756, de 29-3-63, passa a 
ter a seguinte redação: ' 

" A r t i g o 3.o — A Comissão Espec ia l de Au t o -Es t r adas contará, "além 
cie seu Diretor , com 1 (um) Engenhe i ro-Ass is tente , 4 (quatro) Serviços e 1 (um) 
Assessor Jurídico". 

A r t i go 3.0 — O parágrafo 2.o do axtigo 4.o do Decreto n . 41.756, de 
29-3-1963, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo 2.o — Aos servidores designados p a r a o exercício das 
lunçoes de Engenheiro-Ass is tente , de Chef ias de Serviço e de Assessor Jurídico, 
assegurar-se-â, igualmente , a diferença de venc imentos entre as: referências de 
seus respectivos cargos e a correspondente ao cargo de Engenhe i ro Chefe de 
Serviço do mesmo Q u a d r o " . 

A r t i go 4.o — O art igo 7.o do Decreto n . 41.756, de 29-3-63 passará 
a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 7.o — A Comissão Espec ia l de Auto -Es t radas , paxá o exer- ' 
cicio de sua competência, contará a inda com u m a U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a , che­
f iada por servidor do D . E . R . , que fará jus a . u m a gratificação não supei-ioi-
a l[3 dos vencimentos do respectivo ca.rgo". / 

A r t i g o 5.o — Inc lua-se n o art igo 9.o cto D e c r e t o n . 41.756, de 29-3-63, 
o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ünico: A critério do D i r e t o r G e r a l do D . E . R e me -
aiaiiLe proposta do D i re to r d a . Comissão Espec i a l de Au to -Es t radas , poderá ser 
concecücia a gratificação de que t r a t a este axtigo, a servidores que exerçam f u n ­
ções üe natureza técnica e m serviços de topograf ia, desenho e pesquisa. 

A r t i go 6.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. • 
A r t i g o 7.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
padácio do Governo cto Estado de São Pau lo , aos 14 de outubro de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Sal ies 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo — Dire tor G e r a l — Subst i tu to 

D E C R E T O N . 42.562, D E 14 D E O U T U B R O D E 1963 
Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe 
o artigo 197, da Consolidação aprovada pelo Decreto n . 41.981, de 3 de junho 
de 1963, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado no Depar tamento de Administração, da 

Secre tar ia do T raba lho , Indústria e Comércio, u m (1) cargo da car re i ra de E s -

criturário Assistente de Administração, Referência " 3 8 " , do Quadro da S T I C - P P -
I I I , ocupado por D n a . R u t h de Fre i tas Carva lhaes , l o tada no Depar tamento ds 
Produção Indus t r i a l , da mesma Secre tar ia . 

Ar t igo 2.o — No corrente exercício o venc imento do cargo relo­
tado por "este Decreto continuará a ser pago por conta da dotação ao mesme 
atribuída. 

Ar t i go 3.o — O título da funcionária re lo tada a que alude este De­
creto, será apost i lado pelo Secretário do T raba lho , Indústria e Comércio e a apos­
t i l a pub l i cada no Diário O f i c i a l . 

Ar t igo 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publ i ­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 de outubro de 
1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
/ ' D a m i a n o G u l l o 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 42.563, D E IS D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre extinção de cargo do Quadro da Secretar ia 
da Justiça e Negócios do In te r io r 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DÈ S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo IS 
i t em I I . da C . L . F . , 

Dec r e ta : 

Ar t i go l . o — F i c a ext into, n a Tabe la I, da Par t e Sup lementar , do 
Quadro do Ens ino , da Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , 1 (um) cargo 
de Professor, referência " 3 6 " , lotado no Depar tamento dos Inst i tutos Pena is do 
Estado, vago em decorrência da aposentador ia do s r . R a u l de A rau jo P i n t o . 

A r t i go 2.o — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 15 de outubro de 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Reale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

1963. 

D E C R E T O N . 42.564, D E 15 D E O U T U B R O D E 1%. 

E s t r u t u r a os serviços da sede do Depar tamento Jurídico 
do Estado, d a Secretar ia da Justiça e Negócio do Inter ior 
dá outras providências. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S . P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por le i , 

Dec r e ta : 

A r t i go l.o Os serviços da sede do Depar tamento Jurídico do E s t a 
do, d iretamente subordinados ao Procurador G e r a l do Estado, compreendem a 
seguintes dependências: 

I — Gab ine t e ; 
I I — D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a ; 
XII — B ib l i o t eca e Documentação. 
Ar t i go 2.o — Ao Gab ine te compete assessorar o Procurador G e r a l do 

Estado . 
Ar t i go 3.o — J u n t o ao Gab ine te servirão assistentes jurídicos, de l i 

vre escolha do Procurador G e r a l , dentre os advogados do Depar tamento Jurídico 
do Estado. 

Parágrafo único — Aos assistentes jurídicos incumbe prestar assistên 
c i a jurídica ao Procurador G e r a l do Estado , b e m como representá-lo, quando de 
signados, nos atos em que sua presença se faça necessária. 

Ar t i go 4.o — O Gab ine te manterá pessoal pa ra atender o servidor 
admin is t ra t i vo de imed ia ta execução do Procurador G e r a l do Estado e dos assis 
tentes, chef iado po r u m ocupante de cargo de chefe de secção. 

Ar t i go 5.o — A D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a compreende as seguinte 
secções: 

I — Protoco lo ; 
I I — Arqu i vo ; 
H l — Correspondência; 
I V — Pessoal ; 
V — Certidões e A d i c i o n a l ; 
V I — P lane jamento e Execução Orçamentária.; 
V I I — Compras e Cadastro de M a t e r i a l ; > 
VT I I — T o m a d a de Contas ; 
I X — M a t e r i a l Pe rmanente e de Consumo ; 

j X — Tesourar ia . 
Parágrafo único — Ao Setor de P o r t a r i a compete os serviços de ze 

lador ia , copa, l impesa e conservação da sede. 
Ar t i go 6.o — A o D i re to r Admin i s t r a t i v o compete, a lem de outros 

encargos técnicos e admin is t ra t i vos , o seguinte: 
a) — Submeter a despacho os processos de sua alçada que tenham 

que ser apreciados pelo P rocurador G e r a l do Estado, apondo seu visto quando 
não julgue necessário op ina r : ÍF 

b) — representar ao P rocurador Gera ) do Estado, oom fundamento 
em dados fornecidos pela Secção de P lane jamento e Execução sobre f a l t a ou iryju 
ficiência de meios p a r a os serviços do Depar tamento Jurídico, propondo as p i o 
vidências a serem tomadas.; 

c) — pro fer i r despachos inte-rloeutórios nas pjsoeessos, exig indo o p re 
enehimento das formal idades necessárias; / 
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